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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 5.176 de 18 de fevereiro de 2025
"Revoga os incisos IX do artigo 2º e parágrafo único do artigo 3º da Lei Municipal nº 5.142 de 25 de outubro de 2024 e dá outras providências."

JULIO FERREIRA DO CARMO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º- Fica revogado o inciso IX, do artigo 2º da Lei 5.142 de 25 de outubro de 2024, sendo que, o parágrafo único do artigo 3º da mesma lei 5.142, não será aplicado à lei 4.396 de oito de julho de 2021.
Art.2º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e poderá ser regulamentada por decreto.
Miguelópolis-S.P., 18 de fevereiro de 2025.

JÚLIO FERREIRA DO CARMO
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